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LEI N° 3.227/2012

              De: 03 de Agosto de 2012.
“Dá nova redação ao parágrafo único do Artigo 7º da Lei Municipal nº 3.223, de 06 de Julho de 2012 que especifica.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Adejair Barros, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º.  O Parágrafo Único do Artigo 7º da Lei Municipal nº 3.223, de 06 de Julho de 2012, passa ter a seguinte redação:
Parágrafo único. A área mínima dos lotes definidos na legislação de parcelamento do solo urbano não poderá ser inferior a 30.00 m2 (trinta metros quadrados), com testada de 4.00 mts. (quatro metros), com prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Manhuaçu/MG, 03 de Agosto de 2012.
ADEJAIR BARROS
Prefeito Municipal  
